
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 17117

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO E A EMPRESA JMV
TECHNOLOGY EIRELI . ME

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana no.315, Centro, Säo
paulo, Capital, representado por seu Diretor Técnico do Departamento Geral de

Administração, Senhor Carlos Eduardo Gorrêa Malek, RG no 13.146.149-7 SSP/SP

e C.p.F,075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas

Resoluções 1/97, publicada no DOE de 08/03/97, e 4197, publicada no DOE de

2¡l13lçi7, e Ato no 1917/15, publicado no DOE de 8 de outubro de 2.015, de ora em

diante designado GONTRATANTE, e a empresa JMV TECHNOLOGY EIRELI - ME,

inscrita no CNPJ sob no 05.487.918i0001-20, com sede na Rua Nossa Senhora

Aparecida , 1241, Sala 401, Bairro Planalto - Divinópolis- MG - CEP: 35.500-970'

representada na forma de seu Ato Constitutivo pelo Senhor Josimar Machado da

Siiveira, RG 12.577.347 SSP-MG e CPF no. 057.568.026-14, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, na forma do inciso ll do artigo 24 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, firmam o presente contrato, conforme autorização deste

Tribunal de Contas contida dos autos do TC-A 32.7981026/16, com as seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

f .1- Contratação de emPresa especializada para transmissäo, ao vivo, via lnternet e

para dispositivos móveis (tablets, smartphones e similares), do áudio de

sessÕes de julgamento e de eventos diversos do Tribunal de Contas,

constantes do Termo de Referência que integra o Anexo I deste

1.2- - Considera-se parte integrante do presente instrumento, co

estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Termo de Referência

b) Anexo ll- ORDEM DE SERVIçO GP No. 0212001

c) Anexo lll - RESoLUÇÃO No. 5/93

d) A proposta de 24 dejaneiro de 2017, apresentada pela CON'Í RATADA

nele
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLAUSULA SEGUNDA
coNDrçÖES DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO

2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificaçöes e condiçÕes

estabelecidas na Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e serão
recebidos por Comissão de Fiscalizaçäo designada pelo CONTRATANTE, que

expedirá os Atestados de Realização dos Serviços;

2.1.1- Correräo por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçäo.

2.2- As mediçöes para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os

segu intes procedimentos :

2.2.1- Os serviços seräo remunerados por um valor fixo mensal, eventualmente
deduzido de glosas decorrentes da indisponibilidade, morosidade, ou ineficácia do
serviço prestado, pelo período correspondente à medição mensal em que forem
relacionados.

a) A glosa nas mediçÕes mensais dos serviços corresponderá à soma do

seguinte coeficiente aplicado sobre a parcela de pagamento prevista:
a.1) tempo de indisponibilidade no período, sobre o tempo previsto de

atendimento no período;

z.z.s- Até o 50 (quinto) dia útil do mês a Contratada deverá apresentar relatório
com a relação detalhada das atividades executadas.

2.2.4- A Comissão de Fiscalização terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para

avaliar o relatório descrito na Cláusula 2.2.3 deste contrato, confrontar com as

demandas emitidas e respectivas estimativas, antes de autorizar a Contratada para a

emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia útil

subsequente à comunicação dos valores aprovados;.
a) Se forem encontradas divergências, a CONTRATADA será consultada para

apresentar as devidas justificativas e, se ajustes forem necessários, o processo de

avaliaçäo será reiniciado;

b) A CONTRATADA somente poderá faturar o valor previamente aprovado pela

Comissão de Fiscalizaçäo.

2.3- As notas fiscais/faturas deveräo ser emitidas pela CONTRATADA, contra o

CONTRATANTE, e apresentadas para a Comissäo de Fiscalizaçäo.

2.4- Recebidas as Notas-Fiscais Faturas de Serviço (NFFS), a Comissão de
Fiscalização terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para a emissäo do Atestado de

Realização dos Serviços e encaminhamento das mesmas para os devidos
pagamentos.

2.4.1- Os Atestados de Realização dos Serviços seräo emitidos para
efetivamente realizados e medidos e que estiverem plenamente de acordo AS

especificaçöes constantes deste instrumento e seus anexos.

2.5- A expedição dos Atestados de Realização dos Serviços pela C

Fiscalização estará subordinada, no que couber, ao atendimento da S

estabelecidas pela Ordem de Serviço GP no 0212001 do CONTRATANTE, il

deste contrato.

2.6- A Contratada deverá executar diretamente os
transferência de responsabilidade ou subcontratação,
autorização deste Tribunal de Contas.

serviços

de

a
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA TERCEIRA
CRITÉRIOS DE GLOSA DE PAGAMENTO

Os critérios para glosa de pagamento são os estabelecidos no item 2.2 da Cláusula
Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR

4.1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos
preços constantes da sua proposta, nos quais estäo incluídos todos os custos diretos
e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDl) e demais
despesas de qualquer natureza.

+.2- O valor total do presente contrato é de R$ 2.403,60 (dois mil quatrocentos e três
reais e sessenta centavos), sendo que a CONTRATADA perceberá a importância
mensal de R$ 160,24 (cento e sessenta reais e vinte e quatro centavos).

4.3- O preço é fixo e irreajustável.

CLAUSULA QUINTA
RECURSOS E PAGAMENTO

5.1- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da funcional
programática 01,032.0200.4821- Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária,
Elemento: 3.3.90.39. 1 2.

5.2- Os pagamentos serão efetuados mensalmente em conformidade com as
medições descritas na cláusula 2.2 deste Contrato e correspondente Atestado de
Realizaçäo dos Serviços, mediante a apresentação dos originais da nota
fiscal/fatura;

5.2.1- Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias contados da emissäo dos
Atestados de Realizaçäo dos Serviços, diretamente no Banco, em conta corrente da
CONTRATADA.
s.g- Näo será iniciada a contagem de ptazo, caso os documentos fiscais apresentados
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.

s.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.

5.5- Os pagamentos respeitaräo, ainda, no que couberem, as disposi
de Serviço GP no O2l2001do CONTRATANTE.

s.6- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os docu
cobrança para a Comissão de Fiscalizaçäo.

de

Ordem

Fiscal/Fat râ
uando co

s.z- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota
imediatamente solicitado à CONTRATADA, carta de correçäo,
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada
Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias úteis;
5.7.1- Caso a CONTRATADA näo apresente carta de correção no

o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

s.7.2-A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de
expediente no CONTRATANTE.
s.8- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o
p"azo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a

regularização dessa documentação.

CLAUSULA SEXTA
vrcÊNcrA E PRAZO DE EXECUçÃO

A vigência deste contrato terá início a partir da data de sua assinatura, encerrando-se
ao fim do prazo de execução dos serviços, que será de 15 meses contados a partir da
data indicada na Autorização para lnício dos Serviços..

CLAUSULA SETIMA
oBRTGAçöES Oe CONTRATADA

z.t- Executar os serviços por meio de funcionários credenciados e especializados.
2.2- Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas
d isciplinares determinadas pelo CONTRATANTE.
2.3- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.
z.+- Atender, no âmbito de suas obrigaçöes, os dispositivos da Ordem de Serviço no

0212001, do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.
2.5- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente.
z.e- Designar por escrito, preposto (supervisor) que tenha poder para resolução de
possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.
z.z- Recrutar e selecionar os empregados necessários à realização dos serviços, de
acordo com a qualificaçäo exigida.
z.g- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum
documento perder a validade.
7.9- Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de
responsabilidade ou subcontrataçäo, salvo prévia e expressa autorizaçäo do
CONTRATANTE.
7.10- Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalizaçäo do contrato, quaisquer
fatos ou anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado
final dos serviços.
7.11- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, resultantes da execução do contrato.
7.12- Providenciar a substituição de empregado considerado inadequado à exe

e

dos serviços contratados ou de empregado que necessite se
tempora riamente dos serviços.
2.13- Cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, inform
recursos do TCESP sejam revistos, modificados ou revogados qu
transferência, remanejamento, promoção ou demissão de p rofissionais
responsabilidade
7.14- Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da
serviços contratados ou da relação contratual mantida com o T
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.1s- Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Tribunal.

CLAUSULA OITAVA
oBRTGAçÖES OO CONTRATANTE

g.t- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
e.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de
Fiscalização formalmente designada.
8.3- Observar as instruçÕes e procedimentos definidos para a correta utilização dos
sistemas.
g.¿- Solicitar por escrito e especificar claramente os critérios de processamento e
informaçöes desejadas para a execução dos serviços previstos neste instrumento;
s.s- Providenciar em tempo hábil, de acordo com as solicitações da CONTRATADA,
as informaçöes pertinentes aos serviços, fixação de diretrizes necessárias a sua
definiçäo e eventuais especificaçÕes para a sua atuaçäo;
a.o- Facilitar à CONTRATADA, o acesso a todos os documentos, informaçöes e
demais elementos que possuir, quando necessário ou conveniente a implantação ou
manutençäo dos serviços;
8.7- Participar das reuniÕes de acompanhamento dos serviços, garantindo o

envolvimento e o comprometimento dos usuários críticos para a realização dos
trabalhos, bem como a interface junto às áreas envolvidas;
g.e- lndicar, por escrito, a comissäo de fiscalizaçâo com autoridade para resolver os
problemas surgidos na prestação dos serviços.

CLAUSULA NONA
RESCISÃO E SANçÖES

9.r- O näo cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou a

ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e78, da Lei Federal no.8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizada pela lei federal no.8.883, de 8 de junho de 1994, autoriza,
desde jâ, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

9.2- A CONTRATADA se sujeita às sançÕes previstas na legislaçäo vigente e na
Resolução no 5, de 1o de Setembro de 1993 (alterada pela Resoluçäo no 3/08), do
CONTRATANTE, que faz parte integrante do presente ajuste.

9.4- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA recon o

direito do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas neste ajuste
legislação que rege a contratação.

9.4- A aplicação de quaisquer sançÕes referidas neste dispositivo, não a

responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do
ou pela inadimplência.

e.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de ex
ressarcimento dos p

pela CONTRATADA.
rejuízos efetivados decorrentes de quaisquer falta

na
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

cLÁUSULA DÉcIMA
FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de Säo Paulo.

10.2- E, por estarem justas e contratadas,
fins de direito.

nam o presente contrato para todos os

Säo Pau 4 1t

Malek

De mrn
TRIBUNAL D TADO DE PAULO

a
Sócio

J IMAR MACHADO DA SILVEIRA . ME

Teste nhas:

Nome:
RG no.

Vltor Prado de Souzag* Técnioo da FrscatiæSo
DM-2 - S€do de 6nhatos

ùñ

ff)G tle fl
Nome:
RG no.: 

.46 eoe 693. Ç
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

TERMo oe nerenÊrucla

1. Objetivo:
Contratação de empresa especializada para transmissão ao vivo, via lnternet, para

dispositivos móveis (tablets, smartphones e similares), das sessÕes de julgamento e

de eventos diversos do Tribunal de Contas, pelo período de 15 meses.

2. Definição dos serviços:
Para os efeitos desta contratação, deverão ser considerados os seguintes serviços:

2.1. Manutençäo de aplicativo de transmissão de áudio para dispositivos móveis

Android e Apple:

A CONTRATADA deverá realizar manutenção em aplicativo de transmissão de

áudio, Android e lOS, alterando a URL de sfreaming, de acordo com o serviço

fornecido. Também deverá realizar alterações no layout solicitadas pelo

CONTRATANTE.

Disponibilizar o aplicativo nas lojas Apple Store e Google Play

2.2,Transmissäo ao vivo de sessöes de julgamento e de eventos diversos do

Tribunal de Contas:

Compreende a distribuição do áudio para os usuários do aplicativo, via lnternet,

em tempo real. A CONTRATADA deverá considerar a conexão simultânea de até

500 (quinhentos) usuários em cada evento, e a transmissåo

ilimitada de eventos ao longo do mês, pelo período de 15 (quinze) meses.

2.3.lnterface de administraçäo e relatórios:

A CONTRATADA deverá fornecer ao Tribunal de Contas o acesso a uma interface

de administração com, no mínimo, os seguintes relatórios:

o Número de usuários conectados, no momento;
. Pico de usuários, durante a transmissão de um evento;

2.4. Caracte rísticas técn icas

Os equipamentos qu

responsabilidade do
da CONTRATADA
dispositivos móveis
relacionados:

e faräo a captura e a codificação do áudio (encoder) de

CONTRATANTE. Todavia, os equipamentos de tran

deverão suportar os formatos de áudio adequ

da plataforma Android e Apple e, no mínimo, a txo

. O codificador Epiphan DVI Broadcaster;

o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

. Os protocolos HTTP, RTSP, ShoutCast, lcecast e RTMP;

. Codificação de áudio AAC

2.5. Calendário de eventos:

Deveräo ser transmitidas, ao vivo, pela lnternet as sessöes de julgamento do

Tribunal de Contas, que ocorrem nos seguintes horários:

.Sessåo do Tribunal Pleno: quarta-feira, às 10h00min;

o Sessäo da 1" Cåmara: terça-feira, às 14h30min;

. sessåo da 2a cåmara: terça-feira, às 10h00min.

Deveräo Ser transmitidos quaisquer outros eventos promovidos pelo

Tribunal de Contas, a partir de qualquer localidade'

Contrato no 17117 TC-A- no. 14,860102611



TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO II

oRDEM DE SERVTçO GP No.02/2001

PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 3O/O5i2OO1, PAG
35.
TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o $ 2o do artigo 71 da Lei Federal 8666/93, com a
redação determinada pela Lei no 9.032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Såo Paulo, no uso de suas atribuiçÖes legais conferidas pelo art.
20, inciso Xxlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o artigo 24 do Regimento lnterno;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 9711, de 20.11 .98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei no

8212, de 24.07.91:
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá
outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e SS;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administraçäo; e
Considerando, finalmente, caber à Administraçåo exigir do contratado a comprovaçäo do adimplemento das
obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade solidária
que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal n" 8.666/93, com a redaçäo determinada pela Lei no 9.032/95, nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar como Contratante.

Art. 1o - Por força do contido no art. 31 e $$ da Lei no 9.71 1, c/c com o artigo 219, S 30 do Decreto 3.048/99, este
Tribunal deverá reter 11o/o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestaçäo de serviços ali
enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contratada.

Art. 2o - Não se emitirá atestado de realizaçåo dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do Contrato, do
efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo Único: O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissåo de
Fiscalização do Contrato, incluído o gestor.

Art. 30 - O Contratado deverá apresentar para a Comissåo de Fiscalizaçåo:
| - Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviços

vinculados ao contrato.
ll - lnscriçäo dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:
a) EPI's - Equipamento de Proteçäo lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art.4o - No caso de contrataçåo envolvendo execuçåo de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissåo Técnica de Fiscalizaçåo, providenciar:
a) lnscriçäo da obra no posto do INSS, e informaçäo sobre o valor pára obtençäo da CND - Certidäo

Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotaçäo de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Haþite-se".

Parágrafo Único: Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtençåo e
apresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite-se.

Art. 50 - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer mençåo a esta Ordem
Serviço para que dela tenham ciência os interessados em Contratar com o Tribunal.

Art. 6o - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicaçäo, sem prejuízo das disposições co
das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposiçöes em contrário.

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO III

-

RESOLUçAO no.5/93*

TC-A -16.5291026193 - de '1i9l93
PUBLICADA no Diário oficial do Estado de säo paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuiçöes legais e regimentais e,
tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no. 8.666/93, considerando a faculdaoe oe expéoir normas
para a realização de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção.
RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:

Artigo 1o - A aplicaçäo de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no. 8.666/93, no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, obedecerá ao disposto nesta Resoluçåo.

ll - Pagame nto correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim

término do prazo estipulado. na sequinte pronorção:
1..- . Multa de lQ% øez por centot até o 30o (triqésimot dla de atraso: e
Il.-.MUI\?de 15% huìnze oor centol a paftir do 31o (triqésimo orimeirot dia de atraso até o 45o (auadrgqés¡mo

quintd dia de atraso,

P?réta?fo (tnico - A pq¡tir do 46o (auadraqéçimo sexto\ dia estará caracterizada a inexecução total ou parc¡a! da
obriq?çãQ assltmida. sal,vQ disposicão em contrár¡o. em casos naft¡cutares. preffi
suieitando-se à aolicação da multa preujsta no a¡tiqo ouafto desta resolução.

Aftiao 4o - Pela inexecução total ou parcial do serviÇo. comora ou.obra poderão ser aplicadqs à çontratada as
sea u¡ ntes pen al ¡d ades:

!_:_Wta de 20%o (vinte por centot sobrg o valor da obriqação não cumerida: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Artigo 50 - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do Tribunal de
Contas do Estado de são Paulo, que nåo excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento áa intimaçåo.

Parágrafo único - A näo ocorrência de substituiçäo dentro do prazo estipulado ensejará a aplicaçåo da multa
prevista no Artigo 40 desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir dó primeiio dia útil seguinte
ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 60 - O pedido de prorrogaçäo de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

-44ict9.7o 
-.As multas referidas nesta resolução não impedem a aplicacão de outras sancões prev¡stas nas Leis

8.666/93 e 10.520/02.
6 1o - Verificado aue a obriqação foi çLlmprida com a.traso iniustificado ou caracterizada a ¡nexecução parcial. o

T[ibungl rptgré.. preventivamgnte. o valor da multa dos eventua¡s créd¡tos oue a pnirM
decisão definitiva. assequrada q ampla defesa.

\ 20 -..=Caso a contratada tenha prestado oarantia. e esta for ips(tficieqte oara cobrir o vqlor da multa. será
retid_a,p diferenca., nos terpos disciplinados no paráqfafo a(lterior.

$ 3o - $P estg Tribulal 
-d.ecJdir 

pela não aptiiação da lnutta. o vator retido será devotvido à contratada
devidamente corriqido pelo IPC-FlPE.

Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Resolução deveräo constar em todos os procedimentos licitatórios e

Artigo 9o - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçäo.
* Atualizada pela Resolução no. 03/08, publicada no Diário Oficial do Esfado de São Pauto em 4 de setembro de 2008.
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